
 

COMUNICADO NUGEPNAC 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO DE TEMA REPETITIVO 

 

Macapá/AP, 21 de junho de 2022 

 

Senhores Desembargadores, Senhoras Juízas, Senhores Juízes, 

Diretoras e Diretores de Secretarias, Chefas e Chefes de Gabinete e Secretaria 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Des. Jayme Henrique Ferreira, Coordenador do 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas, COMUNICAMOS que os 
acórdãos proferidos nos julgamentos dos Recursos Especiais nº 1.756.406/PA, 
1.703.535/PA e 1.696.270/MG, referentes ao TEMA 1012 do STJ foram publicados no 
Diário de Justiça Eletrônico do dia 14/06/2022. 

Tal tema tinha como questão: “Possibilidade de manutenção de penhora de valores via 
sistema BACENJUD no caso de parcelamento do crédito fiscal executado (art. 151, VI, 
do CTN).” 

Nos acórdãos, foi firmada a seguinte TESE: 

“O bloqueio de ativos financeiros do executado via sistema BACENJUD, em caso 
de concessão de parcelamento fiscal, seguirá a seguinte orientação: (i) será 
levantado o bloqueio se a concessão é anterior à constrição; e (ii) fica mantido o 
bloqueio se a concessão ocorre em momento posterior à constrição, ressalvada, 
nessa hipótese, a possibilidade excepcional de substituição da penhora online por 
fiança bancária ou seguro garantia, diante das peculiaridades do caso concreto, 
mediante comprovação irrefutável, a cargo do executado, da necessidade de 
aplicação do princípio da menor onerosidade.” 

 
Para maiores informações, é possível realizar consulta no Portal do STJ, no seguinte 
link: https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 
 
 
Respeitosamente, 
 

Equipe NUGEPNAC 


